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45 dias

No dia 16 de agosto, passa a ser 
permitida a realização de 
propaganda eleitoral, como 
comícios, carreatas, distribuição 
de material gráfico e propaganda 
na Internet, entre outras formas.

TEMPO

http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2017/Dezembro/confira-as-principais-datas-do-calendario-eleitoral-das-eleicoes-gerais-de-2018
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70% do maior gasto
no último pleito

TETO

Presidente da República: R$ 70 milhões
(1º turno) e R$ 35 milhões (2º turno). 
Governador: entre R$ 2,8 milhões e R$ 
21 milhões; Senador: entre R$ 2,5 
milhões e R$ 5,6 milhões Deputados 
federais: R$ 2,5 milhões; Deputados 
estaduais: R$ 1 milhão.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13488.htm
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Comercialização de 
produtos permitida

VENDAS

A resolução do TSE permite que
partidos vendam bens e serviços 
e promovam eventos para 
arrecadar recursos para as 
campanhas eleitorais.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 23
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Registro obrigatório
PESQUISAS

A partir de 1º de janeiro de 2018, 
as entidades e as empresas que 
realizarem pesquisas de opinião 
pública sobre as eleições ou 
candidatos, para conhecimento 
público, serão obrigadas a 
registrar cada pesquisa no Juízo 
Eleitoral ao qual compete fazer o 
registro dos candidatos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm ; artigo 33
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A partir de maio
ARRECADAÇÃO

Arrecadação prévia de recursos 
por meio de financiamento 
coletivo ("vaquinhas") na internet 
pode começar a partir de15 de 
maio porém a liberação dos 
recursos fica condicionada ao 
registro da candidatura.

http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2017/Dezembro/tse-aprova-10-resolucoes-sobre-regras-das-eleicoes-gerais-de-2018
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35 dias
TELEVISÃO

A divisão do tempo de TV 
obedece a duas regras: 90% são 
proporcionais à bancada de 
deputados federais eleita pelos 
partidos e 10% são distribuídos 
igualitariamente entre os 
candidatos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 47
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No dia 16 de agosto, passa a ser 
permitida a realização de 
propaganda eleitoral, como 
comícios, carreatas, distribuição 
de material gráfico e propaganda 
na Internet (desde que não paga), 
entre outras formas.

PROPAGANDA

http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2017/Dezembro/confira-as-principais-datas-do-calendario-eleitoral-das-eleicoes-gerais-de-2018
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PUBLICIDADE

É vedada, ainda que gratuitamente, a 
veiculação de propaganda eleitoral 
na internet em sítios de pessoas 
jurídicas, com ou sem fins lucrativos; 
oficiais ou hospedados por órgãos ou 
por entidades da administração 
pública direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

Art. 26.  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm
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IMPULSIONAMENTO

Está autorizado o 
impulsionamento de conteúdos, 
desde que contratados 
exclusivamente por partidos, 
coligações e candidatos.

Art. 26.  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm
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MENSAGENS

As mensagens eletrônicas 
enviadas por candidato, partido 
ou coligação, por qualquer meio, 
deverão dispor de mecanismo 
que permita seu 
descadastramento pelo 
destinatário, obrigado o remetente 
a providenciá-lo no prazo de 
quarenta e oito horas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 57-G
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CADASTROS

São vedadas às pessoas 
relacionadas no art. 24 da Lei nº 
9.504/1997 a utilização, doação 
ou cessão de cadastro eletrônico 
de seus clientes, em favor de 
candidatos, de partidos ou de 
coligações. 

É proibida a venda de cadastro de 
endereços eletrônicos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 57-E
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GUERRILHA

Constitui crime a contratação direta 
ou indireta de grupo de pessoas 
com a finalidade específica de 
emitir mensagens ou comentários 
na internet para ofender a honra ou 
denegrir a imagem de candidato, 
partido ou coligação, punível com 
detenção de 2 a 4 anos e multa de  
R$ 15.000 a R$ 50.000.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 57-H
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FAKE NEWS

Sem prejuízo das demais sanções 
legais cabíveis, será punido, com 
multa de R$ 5.000,00 a R$ 
30.000,00, quem realizar 
propaganda eleitoral na internet, 
atribuindo indevidamente sua 
autoria a terceiro, inclusive a 
candidato, partido ou coligação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 57-H
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PLATAFORMAS

A propaganda eleitoral na internet 
poderá ser realizada nas 
seguintes formas: site do 
candidato, site do partido ou 
coligação, mensagens eletrônicas 
para cadastros próprios, blogs, 
redes sociais, mensagens 
instantâneas e aplicações de 
internet

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm, artigo 57-B
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ENQUETES

É vedada, no período de 
campanha eleitoral, a realização 
de enquetes relacionadas ao 
processo eleitoral, para 
divulgação pública.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm ; artigo 33

Este conteúdo faz parte do conjunto de materiais de cursos de Marcelo Vitorino. Reprodução autorizada desde que citada a fonte.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm


Dilma

Remover três posts 
escritos e patrocinados 

por páginas no Facebook.

EXEMPLOS
DECISÕES JUDICIAIS
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Dilma
Excluir do YouTube vídeos 

com teor considerado 
agressivo

EXEMPLOS
DECISÕES JUDICIAIS
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Dilma
Obrigar o YouTube a 

estabelecer um 
monitoramento capaz de 

detectar outras postagens 
com conteúdo agressivo.

EXEMPLOS
DECISÕES JUDICIAIS
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Aécio

Suspender página não oficial

EXEMPLOS
DECISÕES JUDICIAIS
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Aécio

Vincular ações irregulares de 
terceiros à chapa opositora

EXEMPLOS
DECISÕES JUDICIAIS
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Marina

Revelar dados de proprietário 
de blog difamatório e retirar 

canal do ar

EXEMPLOS
DECISÕES JUDICIAIS
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